
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE DIONISIO  CERQUEIRA  SC 

 

RESOLUÇÃO 003/2019 
 

Dispõe sobre a alteração de 
membro da comissão especial 
eleitoral referente ao processo 
de escolha unificada dos 
membros titulares e suplentes do 
Conselho Tutelar do Município 
de Dionísio Cerqueira - SC. 
 

 O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, do Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa 

Catarina, instituído pela Lei Municipal n° 1946/1992, alterada pela Lei Municipal 

nº 4.410/2015, no uso das atribuições que foram conferidas, pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente - Lei Federal n°8.069/90 (ECA), pela Resolução 

170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

 CONSIDERANDO o deferimento da inscrição do candidato Tiago 

Marcelo Egger, irmão de um membro da Comissão Especial Eleitoral.  

 

RESOLVE: 
 

 Art.1° - Substituir a conselheira de direitos Roseli Egger Barichello, 
representante da Associação Mãos que Acolhem, pelo conselheiro de direitos 
João Carlos Candido, representante do Corpo de Bombeiros do município.  
 
 
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Dionísio Cerqueira, SC, 24 de junho de 2019. 

 
 

 
Everaldo Weis Gonçalves 

                                          Presidente CMDCA 
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